
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2022, Edição nº 4975 - Crato/CE 

Sexta - Feira, 29 de Abril de 2022. 

  
ATOS DO PREFEITO  

 
PORTARIA Nº 2904001/2022 – GP 

CRATO - CE, 29 DE ABRIL DE 2022. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, do Art. 118 da 

Lei Orgânica do Município – LOM;  

 

CONSIDERANDO a formalização de contrato com a Caixa Econômica Federal, por meio da Chamada Pública nº 01/2018, para prestação 

de serviços de estruturação de uma PPP para iluminação pública, por meio de uma Parceria Público Privada; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1°. ALTERAR o Art. 1º da Portaria nº 1408002/2020 - GP, de 14 de agosto de 2020, passando a vigorar o seguinte: 

 

Art. 1º. Instituir Comissão Especial que irá acompanhar e realizar as diligências necessárias ao atendimento do contrato 

formalizado com a Caixa Econômica federal, que tem por objetivo a prestação de serviços de estruturação de uma 

PPP para iluminação pública, por meio de uma Parceria Público Privada, ficando nomeados para tanto os seguintes 

servidores: 

 

I - RENNAN LOBO XENOFONTE, CPF nº 020.202.563-20; 

II - MERCIA KARIZIA SOBREIRA LEANDRO, CPF n° 042.438.563-54 

III - URIEL GOVINDA, CPF n° 023.853.073-67; 

IV - FRANCISCA CINTYA DE OLIVEIRA LIMA, CPF n° 037.466.943-02; 

V - DAVID PINHEIRO ESMERALDO, CPF n° 993.992.293-00; 

VI - MARIA ALYNE BARBOSA DA SILVA, CPF n° 021.752.443-50; 

VII – MÁRCIO WILSON TAVARES SILVESTRE, CPF nº 046.891.983-06 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, em especial a Portaria nº 1408002/2020 

– GP. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 29 de abril de 2022. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  Página 2 de 5 
D.O.M. – Ano 2022, Edição 4975, Crato/CE, Sexta, 29 de Abril de 2022. 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – RESULTADO DO JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO 

AO EDITAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA N.º 2022.03.23.1 OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES E COMERCIAIS, COLETA E TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE RESÍDUOS PROVENIENTES DA 

PODA DE ÁRVORES E FOCOS DE LIXO URBANO, E CARREGAMENTO E TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DOS 

MATERIAIS RECICLÁVEIS PROVENIENTES DA COLETA SELETIVA NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. A PRESIDENTE 

TORNA PÚBLICO QUE A EMPRESA TFA EMPREENDIMENTOS EIRELI, PROTOCOLOU O PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

AO EDITAL DA REFERIDA LICITAÇÃO. A PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DECIDE 

RECEBER A PRESENTE IMPUGNAÇÃO E JULGÁ-LA IMPROCEDENTE. VALÉRIA DO CARMO MOURA – PRESIDENTE 

DA CPL. CRATO-CE, EM 27 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O SECRETÁRIO DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO 

QUINTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2020.10.05.2 DECORRENTE DO PROCESSO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 

2020.07.20.2, CUJO OBJETIVO É A: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DA PRAÇA 

DONA CEICINHA E CONSTRUÇÃO DA PRAÇA MONSENHOR MONTENEGRO NA ÁREA URBANA DO 

MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO N°015/CIDADES/2019, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DAS CIDADES 

E O MUNICÍPIO DE CRATO/CE, REFERENTE AO MAPP 4343 DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ. OBJETIVO 

PRORROGAR POR MAIS 05 (CINCO) MESES O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL - CONTRATANTE: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE - CONTRATADO: CORAL - CONSTRUTORA RODOVALHO 

ALENCAR LTDA - PRAZO DE DURAÇÃO: ATÉ 04 DE SETEMBRO DE 2022 - ASSINA PELO CONTRATADO: IGO 

PROENÇA ALENCAR - ASSINA PELA CONTRATANTE: GEORGE ÉRICO DE ALENCAR BRAGA BORGES - CRATO/CE, 

04 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O 

EXTRATO DO SEXTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2020.10.05.2 DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS N° 

2020.07.20.2, CUJO OBJETO É A: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DA PRAÇA 

DONA CEICINHA E CONSTRUÇÃO DA PRAÇA MONSENHOR MONTENEGRO NA ÁREA URBANA DO 

MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO N°015/CIDADES/2019, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DAS CIDADES 

E O MUNICÍPIO DE CRATO/CE, REFERENTE AO MAPP 4343 DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE - CONTRATADO: CORAL - 

CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA. FUNDAMENTO LEGAL: O ADITIVO AO CONTRATO EM QUESTÃO 

ENCONTRA AMPARO LEGAL NOS ART. 65, INCISO I, ALÍNEA A E § 1º. DA LEI FEDERAL Nº. 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 

1993 E DUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. DAS ALTERAÇÕES O PRESENTE TERMO DE ADITIVO TEM POR 

FINALIDADE SUPRIMIR SERVIÇOS PARA MELHOR ADEQUAÇÃO AOS SEUS OBJETIVOS CONSIGNANDO UMA 

SUPRESSÃO NO VALOR CONTRATUAL DE R$ 52.433,89 (CINQUENTA E DOIS MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E 
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TRÊS REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) PERFAZENDO UM PERCENTUAL DE APROXIMADAMENTE 5,94% DO 

VALOR AVENÇADO, PASSANDO DE R$ 882.199,32 (OITOCENTOS E OITENTA E DOIS MIL, CENTO E NOVENTA E 

NOVE REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) PARA R$ 829.765,43 (OITOCENTOS E VINTE E NOVE MIL, 

SETECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTAVOS), CONFORME ESTABELECE O 

ARTIGO 65, I, A E PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. ASSINA PELO 

CONTRATADO: IGO PROENÇA ALENCAR - ASSINA PELA CONTRATANTE: GEORGE ÉRICO DE ALENCAR BRAGA 

BORGES. CRATO/CE, 18 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O 

EXTRATO DO SÉTIMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2020.10.05.2 DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS N° 

2020.07.20.2, CUJO OBJETO É A: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DA PRAÇA 

DONA CEICINHA E CONSTRUÇÃO DA PRAÇA MONSENHOR MONTENEGRO NA ÁREA URBANA DO 

MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO N°015/CIDADES/2019, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DAS CIDADES 

E O MUNICÍPIO DE CRATO/CE, REFERENTE AO MAPP 4343 DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE - CONTRATADO: CORAL - 

CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA. FUNDAMENTO LEGAL: O ADITIVO AO CONTRATO EM QUESTÃO 

ENCONTRA AMPARO LEGAL NOS ART. 65, INCISO I, ALÍNEA A E § 1º. DA LEI FEDERAL Nº. 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 

1993 E DUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. DAS ALTERAÇÕES O PRESENTE TERMO DE ADITIVO TEM POR 

FINALIDADE ADICIONAR SERVIÇOS PARA MELHOR ADEQUAÇÃO AOS SEUS OBJETIVOS CONSIGNANDO UM 

ACRÉSCIMO NO VALOR CONTRATUAL DE R$ 105.774,85 (CENTO E CINCO MIL, CENTO E SETECENTOS E 

SETENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) PERFAZENDO UM PERCENTUAL DE 

APROXIMADAMENTE 11,98% DO VALOR AVENÇADO, PASSANDO DE R$ 829.765,43 (OITOCENTOS E VINTE E NOVE 

MIL, SETECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTAVOS) PARA R$ 935.540,28 

(NOVECENTOS E TRINTA E CINCO MIL, QUINHENTOS E QUARENTA REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), 

CONFORME ESTABELECE O ARTIGO 65, I, A E PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

ASSINA PELO CONTRATADO: IGO PROENÇA ALENCAR - ASSINA PELA CONTRATANTE: GEORGE ÉRICO DE 

ALENCAR BRAGA BORGES. CRATO/CE, 18 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA Nº. 2022.03.01.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE MELHORIA DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

CRATO/CE, DE ACORDO COM OS MAPP'S 425 E 474, DOS PROGRAMAS DA REQUALIFICAÇÃO URBANA E MATRIZ 

ENERGÉTICA DO ESTADO DO CEARÁ. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PMC TORNA PÚBLICO PARA 

FINS DE INTIMAÇÃO E CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, O RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE 

HABILITAÇÃO. EMPRESA HABILITADA: PROURBI PROJETOS, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 20.964.420/0001-03. EM FACE DO RESULTADO REFERENTE À HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS LICITANTES, FICA 

ABERTO O PRAZO RECUSAL DE 05(CINCO) DIAS ÚTEIS, PREVISTO NO ART. 109, INCISO I, ALÍNEA “A” DA LEI 

FEDERAL Nº. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE 
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AVISO. MAIORES INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE (88)3521.9600 DAS 08H00MIN ÀS 14:00 HORAS (HORÁRIO 

LOCAL). VALÉRIA DO CARMO MOURA – PRESIDENTE DA CPL/PMC. CRATO-CE, EM 28 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – RESULTADO DO JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO 

AO EDITAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA N.º 2022.03.23.1 OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES E COMERCIAIS, COLETA E TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE RESÍDUOS PROVENIENTES DA 

PODA DE ÁRVORES E FOCOS DE LIXO URBANO, E CARREGAMENTO E TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DOS 

MATERIAIS RECICLÁVEIS PROVENIENTES DA COLETA SELETIVA NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. A PRESIDENTE 

TORNA PÚBLICO QUE A EMPRESA M CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, PROTOCOLOU O PEDIDO DE 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DA REFERIDA LICITAÇÃO. A PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DECIDE RECEBER A PRESENTE IMPUGNAÇÃO E JULGÁ-LA IMPROCEDENTE. VALÉRIA DO CARMO MOURA – 

PRESIDENTE DA CPL. CRATO-CE, EM 29 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – RESULTADO DO JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO 

AO EDITAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA N.º 2022.03.23.1 OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES E COMERCIAIS, COLETA E TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE RESÍDUOS PROVENIENTES DA 

PODA DE ÁRVORES E FOCOS DE LIXO URBANO, E CARREGAMENTO E TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DOS 

MATERIAIS RECICLÁVEIS PROVENIENTES DA COLETA SELETIVA NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. A PRESIDENTE 

TORNA PÚBLICO QUE A EMPRESA LIMPMAX CONSCRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, PROTOCOLOU O PEDIDO DE 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DA REFERIDA LICITAÇÃO. A PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DECIDE RECEBER A PRESENTE IMPUGNAÇÃO E JULGÁ-LA IMPROCEDENTE. VALÉRIA DO CARMO MOURA – 

PRESIDENTE DA CPL. CRATO-CE, EM 29 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – RESULTADO DO JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO 

AO EDITAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA N.º 2022.03.23.1 OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES E COMERCIAIS, COLETA E TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE RESÍDUOS PROVENIENTES DA 

PODA DE ÁRVORES E FOCOS DE LIXO URBANO, E CARREGAMENTO E TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DOS 

MATERIAIS RECICLÁVEIS PROVENIENTES DA COLETA SELETIVA NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. A PRESIDENTE 

TORNA PÚBLICO QUE A EMPRESA LIMPAX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS, PROTOCOLOU O PEDIDO DE 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DA REFERIDA LICITAÇÃO. A PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DECIDE RECEBER A PRESENTE IMPUGNAÇÃO E JULGÁ-LA IMPROCEDENTE. VALÉRIA DO CARMO MOURA – 

PRESIDENTE DA CPL. CRATO-CE, EM 29 DE ABRIL DE 2022. 
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EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO SEXTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2020.04.30.1 

DECORRENTE DO PROCESSO DE CONCORRÊNCIA N°. 2020.01.20.1, CUJO OBJETIVO É A: CONTRATO A PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (IP) DO MUNICÍPIO DE CRATO, 

CEARÁ, ENVOLVENDO A ATUALIZAÇÃO E OPERAÇÃO DO CADASTRO INFORMATIZADO DO PARQUE DE IP DO 

MUNICÍPIO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA REDE DE IP, OPERAÇÃO, REFORMA E OBRAS DE 

AMPLIAÇÃO, ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO E TODAS AS DEMAIS ATIVIDADES NECESSÁRIAS AO 

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA PREFEITURA QUANTO À SUA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. OBJETIVO 

PRORROGAR POR MAIS 12 (DOZE) MESES O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL - CONTRATANTE: FUNDO 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO - CONTRATADO: ROURBI PROJETOS, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - PRAZO 

DE DURAÇÃO: ATÉ 29 DE ABRIL DE 2023 - ASSINA PELO CONTRATADO: EUDES LUCÍNIO MOREIRA LIMA - ASSINA 

PELA CONTRATANTE: ÍTALO SAMUEL GONÇALVES DANTAS - CRATO/CE, 29 DE ABRIL DE 2022. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO CRATO – CMC  

 

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.04.29.1. 

 

ESTADO DO CEARÁ – CÂMARA MUNICIPAL DO CRATO/CE – AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 

2022.04.29.1. A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal do Crato/CE, torna público, para conhecimento dos interessados, 

que neste dia 18 de maio de 2022 as 09:00h, na sede da comissão de licitação, situada a Rua Teófilo Siqueira, 631, Centro, Crato/CE, estará 

realizando Certame Licitatório, para recebimento e abertura dos envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços, cujo 

objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEICULO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE 

DA PRESIDENCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DO CRATO/CE. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, 

das 08h00min às 14h00min.Crato/CE, 29 de abril de 2022. Mara Roberta dos Santos, Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE - SUMA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE DO CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO 

CONTRATO DE PATROCÍNIO, FIRMADO COM A FUNDAÇÃO CARIRI - FUNCAR, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 

19.345.978/0001-13, AUTUADO SOB O Nº 01/2022, CUJO OBJETIVO É A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO NO 

FORMATO PATROCÍNIO PARA A REALIZAÇÃO DO PROJETO VOLTA NA FLONA - ASSINA PELO MUNICÍPIO DO 

CRATO: GEORGE ÉRICO DE ALENCAR BRAGA BORGES - ASSINA PELA PATROCINADA ALYSSON PAIVA. 

 

CRATO/CE, 29 DE ABRIL DE 2022. 

 

GEORGE ÉRICO DE ALENCAR BRAGA BORGES  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE 

 

 


